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decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
autorizar o cel QoPM rG 18044 JoSÉ dilSoN Melo de SoUZa JÚNior a 
se ausentar de suas funções, no período de 12 a 22 de julho de 2021, em 
gozo de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2020, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, cel PM 
Marcelo roNald BotelHo de SoUZa chefe do estado-Maior da Policia 
Militar do estado do Pará. 
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
autorizar o cel QoBM HaYMaN aPolo GoMeS de SoUZa, comandante-
Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará, a se ausentar de suas fun-
ções, no período de 5 a 19 de julho de 2021, em gozo de férias regulamen-
tares, referentes ao exercício 2020, devendo responder pelo expediente do 
Órgão, no impedimento do titular, o cel QoBM aleXaNdre coSta do 
NaSciMeNto, Subcomandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do 
Pará e chefe do estado-Maior Geral.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
autorizar JaMir JÚNior ParaGUaSSU Macedo, diretor-Geral da agência 
de defesa agropecuária do estado do Pará - adePará, a se ausentar de 
suas funções, no período de 12 de julho à 10 de agosto de 2021, em gozo 
de férias regulamentares, devendo responder pelo expediente do Órgão, 
na ausência do titular, JefferSoN PiNto de oliVeira, diretor.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JefferSoN fraNciSco correia MiraNda do car-
go em comissão de Gerente de análises clínicas, código GeP-daS-011.3, 
com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa, a contar de 30 de junho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
PaUlo Marcelo cardoSo PerdiGÃo do cargo em comissão de assessor 
de Gabinete, a contar de 12 de julho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
Marcela corrÊa fraNco do cargo em comissão de assessor especial i, 
a contar de 1º de julho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
MaNoel araÚJo ferreira para exercer o cargo em comissão de assessor 
especial i, a contar de 1º de julho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
exonerar,a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, GerSoN Pereira MeSQUita JUNior do cargo em comissão de 
assessor especial i, a contar de 15 de junho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
edSoN PaNtoJa de carValHo para exercer o cargo em comissão de as-
sessor especial i, a contar de 15 de junho de 2021.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
roSaNGela cardoSo do aMaral do cargo em comissão de assessor 
especial iii.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoVerNador do eStado reSolVe:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GaBriel caldaS de MoraeS para exercer o cargo em comissão de as-
sessor especial iii.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/741446,
r e S o l V e:
art. 1º. exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, roGÉrio SoUSa liNS do cargo em comissão de Ge-
rente ii, código GeP-daS-011.3, com lotação na fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará - faSePa, a contar de 9 de julho de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição estadual, e’
considerando os termos do Processo nº. 2021/741446,
r e S o l V e:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ÂNGelo Márcio da SilVa SoUZa para exercer o 
cargo em comissão de Gerente ii, código GeP-daS-011.3, com lotação na 
fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSePa, a contar de 9 
de julho de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/741507,
r e S o l V e:
art. 1º. exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, JoSe lUiZ arrUda carValHo do cargo em comissão 
de Gerente iii, código GeP-daS-011.2, com lotação na fundação de aten-
dimento Socioeducativo do Pará - faSePa, a contar de 9 de julho de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/741507,
r e S o l V e:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, cláUdia lariSSa SaNta roSa de SoUZa para 
exercer o cargo em comissão de Gerente iii, código GeP-daS-011.2, com 
lotação na fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSePa, a 
contar de 9 de julho de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 12 de JULHo de 2021
o GoVerNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/741174,
r e S o l V e:
art. 1º. exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, Mariete criStiNa aMoedo MoNteNeGro do 
cargo em comissão de assessor iii, código GeP-daS-011.3, com lotação 
na fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSePa, a contar 
de 1º de julho de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVerNo, 12 de JUlHo de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado


